
  
 

 

 
OFÍCIO N°. 207/2025/GP/PMT 

 
 
 

Tapurah, 03 de outubro de 2025. 
 
 
Exmo. Sr. 

Cleomar Eterno de Campos 

Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 

Vimos à presença de Vossa Excelência, e dos Dignos Vereadores que 

compõem esta Egrégia Casa de Leis, o sr. Alvaro Galvan, prefeito do município, 

utilizando-se das prerrogativas concedidas pela Lei Orgânica do Município vem 

ENCAMINHAR os Projetos de Lei Ordinária n° 59 e 60/2025 de 03 de outubro de 

2025 que autoriza o executivo municipal suplementar dotações no orçamento da 

prefeitura municipal de tapurah-mt no exercício 2025 e dá outras providências.  

Certos de contarmos com o valoroso apoio de Vossa Excelência, reiteramos 

votos de estima e apreço. 

 

 

 

 

Alvaro Galvan 

Prefeito Municipal 

 

MARIELE BENIN
Novo Selo
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